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Formalidade: Outras
Subunidade Orçamentária: 00.00.00.00
*PDF-2023170100225*
"Esta Nota de Empenho substitui o instrumento de contrato, conforme artigo 6
2 da Lei 8.666/93"
1 - descrição do objeto: contratação de Palestra e Mesa Redonda de Discussõe
s sobre ASSÉDIO MORAL NO SERVIÇO PÚBLICO destinada aos servidores da Secreta
ria de Estado da Economia de Goiás e no formato presencial e on-line;
2  Origem: Declaração de Inexigibilidade nº 013/2023,
3  O valor da contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), , conforme de
talhado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL ESTIMADO
1 Palestra e Mesa Redonda de Discussões: Assédio Moral e Sexual no Âmbito do
 Serviço Público 150 pessoas presenciais e aproximadamente 1500 on-line R$5.
000,00
4 - Ocorrendo atraso de pagamento em que o contratado não tenha concorrido p
ara sua ocorrência, esta fará jus à compensação financeira devida, desde a d
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ata limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagame
nto da parcela, obedecendo a seguinte fórmula:
EM = N x Vp X (I/365) onde/ EM= (Encargos moratórios),
N=(Números de dias em atraso), VP=(Valor de parcela em atraso), I=(IPCA anua
l acumulado);
5 - Penalidades: Conforme previsto no item 09 do Termo de Referência;
6 - Aplica-se à presente contratação a Lei Federal 8.666/93, no que couber.

.
JPS
.
Credor, agora você pode consultar o andamento de seu empenho via internet
em http://www.transparencia.go.gov.br/ e clique em 'DESPESAS' e posteriormen
te em 'Empenhos e Pagamentos'.
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